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AVISO DE PUBLICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Baturité/CE, através do GABIENTE DO PREFEITC, na forma qte
indica o art. 75, § 3°, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 23021 tzrna público a necessidade ca
AQUISIÇÃO DE CONTROLADOR DE ACESSO COM RECONHEC MENTO FACIAL, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
BATURITÉICE, conforme especificações contidas no Termc de Referência em anexo. Os
interessados poderão apresentar proposta de preços, em ong nal, no Setor de Compras da
Prefeitura Municipal de Baturité/CE localizado na Travessa 14 de Abril, s/n, Centro, em
Baturité/CE ou enviadas por e-mail, devidamente assinacas e digitalizadas, no formato PDF,
para o seguinte endereço eletrônico: comprasbaturite~qma 1 ccw, no prazo de 03 (três) cias
úteis, a contar da data da publicação do presente avisc. Maiores nformações na Sede da
Comissão Permanente de Licitação, no horário de 8n às 12h e no site:
https://www.baturite.ce.gov.br/.

BattratéiCE, 29 de agosto de 2022.
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CONTROLADOR DE ACESSO COM RECONHEGMENTC
FACIAL COM TELA LCD SENSÍVEL AO TOQUE DE 4.3’ -»

DUPLA CÂMERA GRANDE ANGULAR DE 2 MP UMA DE
LUZ VISÍVEL, COLORIDA (RGB) E O(HR.A DE LUZ
INFRAVERMELHA (IR), PRECISÃO DE VERIFCAÇÂC DE
FACE > 99,5%. TEMPO DE RECONHECIMENTO FACIAL.
MÍNIMO DE 0,2S- TENSÃO DE ALIMENTAÇÂC 12 VDC - Und. 12
POTÈNCIA 12W, CAPACIDADE DE CHAVEAMENTO MINIMA
DE 2A, TENSÃO DE CHAVEAMENTO 30 VDC, RESOLJÇÂO
DA TELA:480 x 272 (PIXELS), SINALIZAÇÃO AO USUÁRIO
SONORA (VOZ) E VISUAL, MODO DE AJTE?’JICACÁO
BIOMETRIA FACIAL, RFID (13,56 MHZ) E SEN-IA E
MONITORAMENTO EM TEMPO REAL

a KIT MISCELÂNEA PARA ACABAMENTO
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO DEMANDANTE: GABINETE DO PREFE TO

2. OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONTROLADOR DE ACESSO COM RECONHECIMENTO
FACIAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SABINETE DO PREFE TC DO
MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE.

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE 1 QUANT.

o

o

2.1. Trata-se de contratação por escopo, conforme art. 6°, XV 1, da Le 14 13312021.
2.2. Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabe~ acima.

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

3.1. Considerando a relevância da segurança insti~~c~oia para o exercício livre e
independente das funções destes árgãos.

3.2. Considerando que atualmente onde funcionam as ati’,icad~ do Gabinete do Preteitc iâo
possuem nenhum tipo de controle de acesso que engloba: a z-oteção, a salvaguarda das
pessoas, do material, e etc.

3.3. Considerando que o GABINETE DO PREFE 0 dc Mun cípio de Baturité/CE, tem,
dentre suas prerrogativas, a execução eficiente e eficaz dos serviços públicos, visanco
sempre a melhoria do atendimento à população, dentro dos pr’ncipios que regem a
administração pública, justifica a aquisição objetvardc a htroduçâo de sistema ce
Controlador de acesso com Reconhecimento Facial com te;a LCD sensível ao toque de 4 3”
nas dependências de Palácio Entre Rios, onde f ca o Gabinete do Prefeito e demais
departamento, tais como assessoria jurídica, dentre oLtros 3ara aue haja um melhor cortroÉ
de acesso nas partes internas.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1. Trata-se da contratação de pessoa jurídica zara o fornecimento/AQUISIÇÃC DE
CONTROLADOR DE ACESSO COM RECONHECIMENTO FAC AL PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO GABINETE DO PREFEITO DO ML’N C:PIO DE BATURITÉ!CE, de
responsabilidade da GABINETE DO PREFEITO, nas ações q~e são de su~)ç~Petêmcia.
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Neste sentido, decidiu-se por invocar o instituto da contratação indireta por meio de licitação
ou dispensa de licitação para contratação dos bens alrreados e suprir a lacuna existente.
Para que a contratação seja bem-sucedida e atenda per’eitamente à demanca da
Secretaria, a contratada deverá ser capaz de reairzar c tornec mento dos ma:enas
especificados neste documento, de acordo com as ordens de fornecimento recebidas.

5. DA CLASSIFICAÇÃO DO FORNECIMENTO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

5.1. Trata-se de contratação por escopo, conforme art 6°, XdIl, ca Lei 14.~33I2O21, a sa
contratado mediante licitação, na modalidade pregãc, em sua forma eletrônica ou ~or
dispensa de licitação a depender do valor estimado da contratação

5.2. A contratação não gera vínculo empregatício entre os e’npregados da Contratada e a
Administração Contratante, vedando-se qualquer reiação ertre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

6.1. Natureza da Contratação:
6.1.1. Trata-se de contratação por escopo, conforme art 6° ff11, da Lei 14.133/202

6.2. Duração Inicial do Contrato:
6.2.1. O prazo de vigência deste contrato é até 31 de dezemorc de 2022, contado a partr
da sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma estabelecida no art. 111, da Lei
14.133/2021.

6.3. Da Sustentabilidade:
6.3.1. Conduzir suas ações em conformidade com os recLisitcs legais e regulamentos
aplicáveis, observando também a legislação ambienta para a xevenção oe adversidades
ao meio ambiente e à Saúde dos trabalhadores e envoIv~ na execução dc ob~to
contratual.
6.3.2. Em virtude do momento pandêmico que estamos jivendo, a contratada ce~erá
disponibilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EP s) aos empregados para a
entrega de modo confortável, seguro e de acordo com as condições climáticas, favorecendo
a qualidade de vida no ambiente de trabalho;
6.3.3. Adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o atendimento às
normas internas de segurança e medicina do trabalho para seus empregados
6.3.4. Abster-se de quaisquer atos de preconceito de aça cor sexo, orientação sexual oi
estado civil na seleção de empregados no quadro da empresa;
6.3.5. Administrar situações emergenciais de acicerites com eficácia mitigando cs
impactos aos empregados, colaboradores, usuários e ao meic ambierte;
6.3.6. Orientar sobre o cumprimento das normas de seg..rança e medicina do trabalho, tais
como prevenção de incêndio nas áreas da execuçãc do ocjeto contratual, zelando pela
segurança e pela saúde dos usuários e da circunvizinharça
6.3.7. Respeitar as Normas Brasileiras — NBR publicadas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;
6.3.8. Orientar seus empregados para a destinação dos -e&ciuos recicláve~ descatados
aos devidos coletores de resíduos recicláveis existentes nos locais da e - .ição do ob~eto
contratual. /
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6.4. Transição Contratual:
6.4.1. Pelas características da contratação, onde não iá transferência de
conhecimento, tecnologia ou técnicas empregacas, rëo ~á a necessidade de transição
contratual.

6.5. Requisitos Necessários ao Atendimento da Necessidade dos Órgâos
Demandantes:
6.5.1. Para atender a demanda da Secretaria Municipal Contratante a empesa
contratada deverá obedecer ás seguintes condições para exec~;ão do objeto:
6.5.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas neste instrumento, nos locais indicados pela Coritratarde, em 05 (cinco) dias,
a partir do recebimento da Nota de Empenho e/ou Orcem de Fonecimento ou instrumento
hábil;
6.5.1.1.1. A Ordem de Fornecimento emitida conterá o procuto pretendido e a respectiva
quantidade, devendo ser entregue/enviada ao responsável legal da empresa no se~
endereço físico ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço e etrônico, cJjos dadcs
constem do cadastro ou da documentação apresentada;
6.5.1.1.2. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor ião exdui a responsabilidade ci’.il
do fornecedor por vício de quantidade, qualidace ou d sparidade com as especificações
estabelecidas no termo de referência da contratação quantc aos serviços entregues;
6.5.1.1.3. No caso de constatação de que os materiais foram fornecidos de forma
inadequada em relação às normas e exigências espec ficacbs -io terno de referência e
contrato, a administração os recusará, devendo ser de imediato ou rio prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas adequados às supracitadas co’id çôes, scb pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na forma da lei;
6.5.1.1.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas exoensas, no total ou em parte,
o produto e/ou derivado em que se verificarem vícios defeitcs eu incorreções conforme o
termo de referência da contratação.
6.5.1.2. Disponibilizar para a contratante os meios de contatos necessários para a bca
comunicação entre as partes, sendo, os endereços ‘sicos, telefones para contato e
endereço eletrônico para recebimento e envio de correspondências, e-mails com ordens cc
fornecimento e comunicados;
6.5.1.3. A contratada será responsabilizada por quaisquer danos pessoais ou materiais
causados por seus empregados e/ou preposto, quando co cumprimento do objeto ca
pretensa contratação, decorrentes de dolo, negligência imperic:a ou imprudência;
6.5.1.4. A contratada deverá manter quadro de pessoa sufic~nte para o fornecimento
dos produtos a serem contratados, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso
semanal, licença, falta ao serviço ou demissão de empregados, sendo de excltsiva
responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos es encargos e obrigações
sociais, trabalhistas e fiscais.

6.6. Relevância dos requisitos estipulados:
A definição dos quantitativos é baseada no levantamento feito pe a GABINETE DO
PREFEITO do município de Baturité/CE, tendo em ‘Âsta que atualmente nenhum tipo de
controle de acesso que engloba: a proteção, a salvaguarca das pessoas co material, e etc.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Con lada, de acordo
com o termo de referência e os termos de sua proposta
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7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da coneatação por servidor especialmente
designado, anotando em registro própria as falhas detectadas indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envo vidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providênc~s caniveis;
7.3. Notificar a Contratada por escrita da ocorrência de eventuais inperfei;ões, falhas ou
irregularidades constatadas na curso da execução do tornecnento, fixando prazo pa a a
sua correção, certificando-se que as soluções por ela prcpostas sejam as mais adequadas;
7.4. Pagar à Contratada o valor resultante do foriecimeiw, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;
7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre a valor da Nota Fiscal/Fatura da
contratada, no que couber, em conformidade coma legislaçâo vigeite.
7.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
7.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, cevendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela ind cados, exceto quando o
objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como ias serviços de recepção e
apoio ao usuário;
7.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trata har ‘ias e resas Contratadas’
7.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos t’abalhadores da Contratada,
mediante a utilização destes em atividades distintas daqueas previstas no objetc da
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
77. Fornecer por escrito as informações necessáias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contrato;
7.8. Cientificar o órgão de representação judicial do munic’pio para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações corstantes no termo editaLltermo de
referência, seus anexos e sua proposta, assumindo comc exclusvamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objetc e, a nca:
8.2. Manter o fornecimento com todos os requisitos necessár os ao cumprimento das
especificações solicitadas e de acordo com as normas vigentes;
8.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, corforme especificações, prazo e

Q local constantes na ordem de fornecimento, acompanhado da -especti~ia nota fiscal, na cualconstarão as indicações referentes a: marca, fabricante. modetc, procedência e prazo de
garantia ou validade;
8.4. Atender prontamente e fornecer os produtos, objetcs da presente contratação, med~nte
apresentação de requisição, conforme especificações ao Objeto contidas neste Termo de
Referência;
8.5. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nc prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
8.6. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (Ãnte e Quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimen:c ao pr&o previsto, com a devida
comprovação;
8.7. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibi idade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação ex çidas na licitação;
indicar preposto para representá-la durante a execução dc contrato.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto Iicifatório ‘Á
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10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
10.1. A execução do contrato deverá ser acompan[~da e fis:aiizada por 01 (um) ou mais
fiscais do contrato, representantes da Administração eszecialmente designados confomie
requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei N° 14133/2021. ou pelos respectivos substitutos,
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações
pertinentes a essa atribuição.
10.2. O representante da Contratante deverá ta a qua ifica;ãc necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos bens contratados.
10.3. A verificação da adequação do objeto contratual devera ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.
10.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências elacionadas á
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados;
10.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tenzo háoil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência;
10.6. O fiscal do contrata será auxiliado pelos órgãcs de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúv das e subsioiá-lo com informações
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
10.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções admiiistraivas, previstas neste Termo de
Referência e na legislação vigente.
10.8. As atividades de gestão e fiscalização da execuçãc coitratuai devem ser realizadas de
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equ pe de
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a
distinção dessas atividades e, em razão do volume de traoaího. não comprometa o
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.
10.9. A conformidade do material a ser fornecido deverá ser verificada juntamente com o
documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo con o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quant dades
e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e fama de uso.
10.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não excaii nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer rregularidade no fornecimentc do
material pretenso.

11. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1. O recebimento provisório será realizado de forma s~mar a, zelo responsável por se~
acompanhamento e fiscalização, com verificação posterier da conform dade do material con
as exigências contratuais.
11.2. O recebimento definitivo será realizado por seri dor oa comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo detalhado que ccnprove o atendimento das
exigências contratuais;
11.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no to:o o em zar’.e. quando estiver em
desacordo com o contrato;
11 .4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a res,ansabihdade civil pela so dez
e pela segurança da obra ou serviço nem a responsab~idade eticc—profissional pela perfeita
execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou zelo sornrato
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11.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando :abí~’eI, à conclusão de todos
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções ex gí~is e será feito em até 01 dia)
após a entrega do material;
11 .6. O recebimento definitivo será feito em até 03 (três) após a entrega do material;
11.7. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, e:onstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, caoerao à 9scalização não atesta o
recebimento provisório ou definitivo do produto até que s~am sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Frovisório ou Definitivo.
11.8. O recebimento provisório ou definitivo do objetc não exclui a responsabilidade ca
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execuçãz do contrato, ou em qualquer
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assirnidas em contrato e por forca
das disposições legais em vigor.

12. DO PAGAMENTO
12.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regular’iente solicitados os bens
pelo MUNICIPIO, na proporção da entrega dos bens licitadcs. segundo as autorizações ce
fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidaoe com as notas fiscais/faturas
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa.
12.1.1. A rota fiscal/fatura que apresente incorreções será devok’ da à contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a flu r a
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
12.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâc.
12.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do onjeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações deste instrumento.
a) Os pagamentos encontram-se ainda condicionacos à apresentação das Certidões
Federais, Estaduais, Municipais e Trabalhista, todas atualizadas, observadas a condições ca
Carta Proposta e os preços apresentados.

13. REAJUSTE
13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:
14.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
14.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
14.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência oe tato superveniente devidamente
justificado;
14.1.6. não celebrar o contrato ou instrumento equivalente ou não entregar a documentação
exigida para a contratação, quando convocado dentro do ~razo de va idade de sua proposta;
14.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega ao objeto da licitação sem nictivo
justificado; o
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14.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exig da ~ra o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato
14.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na exeuçáo dc contrato;
14.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer frauce de qualquer natureza;
14.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
14.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12 846 de 10 de agosto de 2013.
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes
sanções:
14.2.1. advertência;
14.2.2. multa;
14.2.3. impedimento de licitar e contratar;
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administraçãc Pública
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridace, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
14.4. A sanção prevista no subitem 14.2.1 será apli~da exc usivamente pela infração
administrativa prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei NC 14 133/2021, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave.
14.5. A sanção prevista no 14.2.2, calculada na forma do edital ou do contrato ou instrumento
equivalente, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décirncs po cento) nem superior a 30%
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebradc com contratação direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da ei
N°14.133/2021.
14.6. A sanção prevista no subitem 14.2.3 será aplicada ao -esponsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do c~ut do art. 155 da Lei N°
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçãc Pública cireta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (tês) anos.
14.7. A sanção prevista no subitem 14.2.4 será aplicada ao espoisável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e X 1 do caput do art. 155 da Lei ‘4°
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos mc sos 1, III IV V, V e
VII do caput do referido artigo que justifiquem a impos~ão dé peialidade mais grave que a
sanção referida no subitem 14.6, e impedirá o responsável de l’citar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo ce 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
14.8. A sanção estabelecida no subitem 14.2.4 será precedida de análise jurídica e observará
as seguintes regras:
14.8.1. quando aplicada, será de competência exclusiva do Secretário Municipal;
14.9. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 142.3 e 14.2.4 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no subitem 14.2.2.
14.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem supe’iores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado. a~n da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
14.11. A aplicação das sanções neste termo não exclui en ~ipôtese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado á Administração Púbica. /
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15. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
15.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURIDICA consiste em:

a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa ~ssoa física, no registo
público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo nc ~sc da iicitante ser a sucursai,
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com avetação no registro ca Janta
onde tem sede a matriz.

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO 0(3 CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no reg~tro úøIicc de empresa mercantil ca
Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e no caso de sociedades ~or
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administrado’~es; devendo, no caso
da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o regiszro ca ~unta onde opera ~m
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

c) INSCRIÇAO DO ATO CONSTITUTIVO no caso de sociedades simples -

exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Juricicas acompanhada de pova
da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas ~urioicas do Estado onde opera
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

d) DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tratancc de empresa ou sociedaoe
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE RESISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atvdade assim o exigir.

e) CÓPIA RG E CPF DO(S) SOCIO(S) ADMINISTRATOR(S) OU TITULAR DA
PESSOA JURÍDICA.

15.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)
b) Prova de inscrição no cadastro de contrbuintes estadua ou municipal,

conforme o caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante pertinente ao seu ramo de atividace
e compatível com o objeto contratual;

c) Provas de regularidade, em plena validade, para cora:
c.1) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá

ser feita através da Certidão de regularidade de Débitos eiativcs a Créditos Trioutários
Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma ca
Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014;

c.2) A comprovação de REGULARIDADE para ~cm a Fazenda Estadua deverá
ser feita através de Certidão Consolidada Negativa de Debitos inscritos na D’vica Ativa
Estadual;

c.3) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipa deverá
ser feita através de Certidão Consolidada Negativa de Debitos inscritos na D’vica Ativa
Municipal.

d) Prova de situação regular perante o Funoc de Garantia por Tempo de Serviço
— FGTS, através de Certificado de Regularidade — CRF;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Tabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Títu~ VIl-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943.” (NR), conforme
Lei 12.440/2011 deo7dejulhode2oll.

15.3. A habilitação econômico-financeira será afecida mediante a verificação dos
seguintes requisitos:
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a) Cumprimento do disposto no inciso X)(Xlll do ar. 70 da Corsttuição Federal.
b) Consulta de licitante pessoa jurídica, Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

do TCU htt s:I!certidoesa f.a .tcu. ov.bri’.

16. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:
16.1. As propostas deverão ser preenchidas em via única, digitada ou impressa por qualcuer

processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras o~ entre inhas, em papel
timbrado da empresa, assinadas na última folha e rjbricadas nas demais por pessca
legalmente habilitada.

16.2. AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:
16.2.1 A razão social, local da sede e o número de inscriçãc no CNPJ tia licitante;
16.2.2. Assinatura do Representante Legal;
16.2.3. Indicação do prazo de validade das propostas, não iritenor a 60 (sessenta) dias, contados
da data da apresentação das mesmas;
16.2.4. Preço total proposto, cotado em moeda nacionai, em algrismos e por extenso, á
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive t-ibutos não-de-obra e transporte,
incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Termo de Referência. Em caso de divergênca
entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre os extressos em algarismos, e pcr
extenso, prevalecerá o por extenso.
16.2.5. Correrão por conta da proponente vencedora todos cs custos que porventura deixr ce
explicitar em sua proposta.
16.2.6. A apresentação da proposta implicará plena aceitaçác, por parte da proponente, das
condições estabelecidas neste Termo de Referência.
16.2.7. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente iiexequíveS, assim considerados
aqueles que não venham a ter demonstrada a sua viabildade atra’~és de documentação que
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coe9cientes oe
produtividade são compatíveis com o fornecimento do objeto. não se admitindo complementação
posterior.
16.2.8. Não atenderem às exigências contidas neste Termo oe Referêic a.

17. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
17.1. As propostas de preços deverão ser entregues, em originai, no Setor de Compras ca
Prefeitura Municipal de Baturité/CE, localizado na Travessa 14 de Abri, S/N, Cento, em
Baturité/CE ou enviadas por e-mail, devidamente assinadas e cigitalizadas, no formato PDF,
para o seguinte endereço eletrônico: comprasbaturite~arr~il.corr obedecendo os critérics ~e
apresentação de propostas e todos os atos formais e materia s a ela ilerente.
17.2. As propostas deverão ser apresentadas de acordo cxn a pbn Iha abaixo:

VALOR-RS
ESPECIFICAÇÃO

UNITÁRIO

VALOR GLOBAL = R$

TOTAL

18. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS
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18.1. Analisadas as propostas quanto à conformidade som os requisitos deste Termo ce
Referência, o Ordenador de Despesas promoverá a desclassificação das propostas desconformes
ou incompatíveis, para, em seguida, proceder à divulgação do resultaco do julgamento.
18.2. É facultado ao Ordenador de Despesas promover cdigêrc~ destinada a esclarecer w
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação
que deveria constar originariamente da proposta.
18.3. Após a análise das propostas de preços será feito o Mapa Cor-iparativo contendo a Orcem
de classificação das Propostas de Preços, sendo feita a postenor convocação da prime ra colocaca
para apresentação dos documentos de habilitação.

19.0 critério de julgamento da proposta é o menor preço por item.

20.As regras de desempate entre propostas são as d~cimiradas no artigo 60 da Le N°
14.133/2021.

Baturitá/CE, 29 de agosto de 2022.

Bezerra
GESTORA DA GABINETE DO PREFEITO

e ‘ré

ORDENADOR DE
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